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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO – ES 

Parlamento: JOMAR CLÁUDIO CORRÊA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO 

CLÁUDIO/ES 

 

 

INDICAÇÃO Nº ______/2025. 

 

 

O Poder Legislativo Afonsoclaudense, através do Excelentíssimo Vereador 

ANDERSON GERALDO PAGOTTO DE MOURA, nos termos do § 4º, do artigo 1.º e 

artigo 192 do Regimento Interno, após dar ciência da presente proposição em Sessão 

Plenária através da Mesa Diretora, vem INDICAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Municipal, Luciano Roncetti Pimenta, para que estude a viabilidade e encaminhe ao 

Departamento Estadual  de Trânsito do Espírito Santo - DETRAN/ES, para que realize 

um estudo técnico com a finalidade de melhorar a sinalização de trânsito na interseção 

do trevo situado na Rua José Garcia, perto da Igreja Maranata e da Avenida Presidente 

Vargas, próximo ao Fórum Juiz Atahualpa Lessa, pois a falta de sinalização adequada 

está dificultando o fluxo de motoristas ao realizarem manobras e a segurança dos 

pedestres. 

Plenário Monsenhor Paulo de Tarso Rautenstrauch 

 

Afonso Cláudio/ES, ____ de ________________ de 2025. 

 

 

 

Anderson Geraldo Pagotto de Moura 

Vereador 
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